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Consulente: Comissão permanente de Licitações
Assu nto : L icitaçâo e Contratos Adm inistrativos

DIREITO ADMINTSTRATM. LTCITAÇÀO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. i,NPCÃO
ELETRÔNICo. SISTEMA DE REGISTRo DE PRE.O§.
DECRETO N. 10.024 t2ol 9.

I- RELATÓRIO

Cu ida-se de processo Adm inistrati vo n' 01312023 - pregão Ereü6n ico n 
. 003 12023.

o qual possui como objeto o "Registro de preços para futura e eventual aquisição de tratoÍ e
implementos agricolas para atender as necessidades da Secretaria Municipar de viação. obras e
Serviços Públicos", conforme soricitaÉo do secretário Municipar de viação, obras e Sen,iços
Públicos, Edemar Menegassi.

Anarisando o p*rc€sso, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá
diante da necessidade aquisiçâo para auxiliar a secretaria de obras em suas atividades dirírias,
realizando limpeza urbana- manutenção de estradas e demais atividades afins. A justificativa legal
adotada para a contratação foi o artigo 3" do Decreto 7.tg2/Z}l3, incisos I, II e IV.

Consta do presente, que a referida contratação utilizará do instituto do pregão
Eletrônico. sendo adotado o Sistema de Registro de preços.
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Inicialmente, insta consignar que o presente parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pu.p_liça, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, 17r

verbis:

s dadap6gq..o
24 FLS No

t- .1 Pqrecerbs adninistrathos sõo maniÍestoções de orgãas récnicos sobre oss.,tntos submeritros à
sua considelaçõo. O parecer len canirer neromente opinqtivo, ndovinculando a Ádministrqção ou
os portitularfs à fla motiydção ou conclusões, saho se aprovado por qto s.ubsequente. Já, entõo.
o que subsis,le como oto.dminislrdivo niio é o porecer, .mas, sim, o alo de suà aprovação, que
poderó ret efrr a $*lidatu no!.pqpa, ordinatória, ,EgÉiol ou punitiyo. lUeneLUS,' ZO I d. p
t 97).

4.r1. 3_8. O proaedir*ata.&.licitação serd,iniefub eoti'a obertura de processo administrdtito,
devi_danente outuqdo, protocolado e'moprado, contendo a anori:açãá respectíra, a indicação
wc.inta de seu objero e do recurso prfurio pora a &spesa, e ao qral sertiojunndos oportunamente:
(...)
ParágraJo único. Ás minutas de editais de ticitação, bem como as dos contraros, dcordo.r,
coroên.tos ou-oju.stes detvm ser previanenfe examinadas e aplotada por assessoria jurítlica da
Administraçdo.

_ 
cumpre anotar que t&d'n" 8.666193, em seu aÍigo 3g, parágrafo ri,nico, estaberece

a ímprescindibilidâde iio parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do
contratante, para que este arialise a legalidade do procedimento, bem corno a minuta dos contratos

que serão firmados enfoe ás iwtes" in verbis:

A contratação rca|zada pela Administração púbrica sení precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme a Lei n" 8.666/93, ser através das seguintes modalidades: convite,
tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser

contratado.
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Contudo, a Lei n 10.520/2002 instituiu nova modalidade, qual seja: o pregâo, o
qual é destinado à contrataÉo de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser
realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na
Lei n" 8 666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' lo.520/2002),o procedimento licitatório
in casu estaráv subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no g.666193, uma vez que o
artigo 9", da Lei n" 10.520/2N2 dií& acercs da apricaçflo subsüiária dos regramentos da Lei n"

Árt. 9" Ápli(hm-se subsididriomente, pora a nodalidade b pregõo, as nornus do l.ci n, \ hot. ,1.-.2J dt ho ilc I 3

:

Conforme o doSjpador Jo;g9//lisses Jacoby Fernandes. pregão é definido como
"o procedimerro administrativo *!i'Árad; q;; 

" 
Administração púbrica garantindo a isonomiq

seleciona fomecedor ou prestador deanrviço. visando a execuÉo de objeto comum no mercado.
permitindo uos Íáifárc.. em sessão pública, reduzir o varor da proposta por meio de rances verbais
e sucessivos".

() pÍ€saítE: procedimento licitrtório, seni reatizido úilizando_se do Sistema de
Registro de Preços, o {!al./{eró ser adotadoquandd peras caracteú«icas dc, bem ou serviço, houver
necessidade de contratações fiqBentsÂ.fluandgfor.ç9ny.çnirrt"..,*1ú.içao ae bens com previsão de
entregas parceladas ou contríaração de serviços refnunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa; quando for conveniente a aquisição de bens ou a conraração de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade' ou a programas de govemo; ou quando, pera natureza do objeto, não
for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, conforme
preceituado no artigo 3o do Decreto n 7.g92/2013.

o critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4.. inciso
X' da Lei n' l0 '520/20021 sení o de menor preço por item, ou seja, visando a proposta com maior

rArt 'lo Â fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:x - laÍa iulsamenlo e classificação das propostas. será adoudo o critério de menor preço. obsenados os prozos marimospa!-a lirmecimento. as especificações técnicas e par.âmetros miniÃ, ã'"ià.p"rt 
" 

e qualidade definidos no ediral:
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vantaiosidade econômica à Administração pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por irem", se vê que a utirização deste método
possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da união, como se vê na redação:

SANTO ANTONIO DO LESTE
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"Súntlo 217. É obrigolória a admissdo da odjudicação por item e nào por preço global, nos editais
y_,l:::ir\õ"t, Nro 2 c,o,ltdaç!: de obran, seniçoi, conprcB e áieiaçaes, cujo ohjeto ,ejo
dtvtstwt, dew que ndo haja p,qrÉo pra o cüju o ou conplexo ou perda de econàmia ãe escaiu,
lendo eú visld o übjêtho & proplclqr q.omplo Nnicjpção & licitanies qne. embora ndo dispohdo
de cap1cid& poit a execagãa Íorrpcimeno'o" qui"içao do rotatidade ài otieto, possdm Íd.à-locon relação a ilens ifu unidadei qulônotuas, &vindo as e gências de habiitoção adeqiar_se a
essa dhisiülidpde. "

compursando a minuta do instrumento convocatório (editar), tem-se que o mesmo,1

observou as caulelas precei0udT*no anigo 40-d.e- r*i n" E.666rg3, como a pÍEsenç€ de preâmburo.
número de serie anual, nomê da ,{fftÍkiçro interes*aa". modarida&. tipo de ricitação, o designarivo
do locaf, dia e hora para o ra,ebimento; abertura dos enveropes de documentação € proposta. dentre
outros requisitos Éisvistos no artigo supracitado.

Qúto à fiinuta contratuar, observa-se que tanibém pncoatra perfeitamente nas
cláusulas necessárias m conhato administrativos. previstas no aíiso 55 da Lei n" g.666/93:

Án 5Í. 9o cláasulae ,pcessárir em todo conrrab os qtb Úlobeleldm.
I - o objeto e sàur cl"rE os @tiacteristicotí;
ll-- o regine de execução ou afurnaile Íomecinpnto:,.I-^:::::.^::::Pft de pagonena, os crirérios. do,a_base e periodicidode do reajüstdmento
T pr:ç!t, os crilenos de dtuoli.qão monetaria errte a dota do adinplenento das obigações e ado eÍetivo rcancnto;
IV - os prazos_ & início de etapas & execução, de cottlusão, de ettrega. de obsenaçdo e derecebimento definitito, conlontle o caso;
I-' - o crédito pelo qual correrá o despesa, com o indicação do classilicdçãofuncionql programorica
e da cdtegoria econômica,
t,:,; o:fLr::i^ ,I"recidas 

ryr3 yseguyr sua plena etecução, quando exisi(las;
t t.t.- os cttreitos e os rcsponsabilidades das parÍes, as penalidadei cabiveis e os ralores das multqs:Ylll - os casos de rescisdo:
I-\'- o reconhecimento dos direitos d4 Ádministração, em c,,so de rescisão ddminisrrarira preúsrono arl 77 desta Lei:
X.- as condições de imporldção, a dara e a tqxd de câmbio poro conversão, quandofor o caso:,\'l - d úndtlação ao edildl de licitaçdo ou oo t"r.o qu" o'aÇ"iou o-,1í' ir"rigir, ao conyite e àproposto do licitanle vencedor:
,Yll - q legislação dplicthel à execução do contrdto e especit mente aos casos omissos:
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,\'lll-a obrigação do contratddo de manter, durahte toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
quolificação erigidas na lic itação.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura contratação

in lela, temos que o presente processo administrativo se encontra em conformidade à legislações

vigentes, podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Por fim, registra-se a análiÉ do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conúéiíênoia e na oportunidade dos'atos preticados, nem analisar aspecros

de natureza eminentemente técnico-administrativa-

III- CONCLUSÃO

| '):. ,, ;.

Desta feitá. tÊtí{€'efi vista # asp€ctos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatário opina favoravelménte ao prosseguimeno do hocesso Aáministrativo n.00312023 -pregão
Eletrônico no 00.1 12O23, com a sua prontá ratificação.

É o parec.et!

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de março de 2J,23.

t4r^ü -LL:, fL fi^;^\,
MURILO MITOR REZENDE PERDIRA

Procumdor Jurídico
OABIMT n"25.6?410
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